
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0553/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova fiscalização 
quanto à qualidade da malha asfáltica em todos os loteamentos inaugurados em nosso 
Município em um prazo regressivo de no máximo 05 (cinco) anos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de junho de 2015. 
 
 
 
 

DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que a qualidade do asfalto realizado em nossos 

loteamentos tem gerado diversas queixas, pois, os mesmos em pouco tempo estão se 
deteriorando. 

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na 

prerrogativa de representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa 
solicitamos ao Poder Executivo que promova uma fiscalização quanto à qualidade da 
malha asfáltica em todos os loteamentos inaugurados em nosso município em um 
prazo regressivo de 05 (cinco) anos, em razão do prazo legal para eventuais reparos 
pelos loteadores. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente 
promova o mencionado o mais breve possível.  
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